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"Concedem, Moção de Voto Congratulatório, a 27° Feira do Livro de
Caçapava do Sul'

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Os Vereadores abaixo assinados, membros efetivos deste Egrégio
Parlamento Caçapavano, após tramitação Regimental, Concedem Moção de Voto de
Congratulatório a 278 Feira do Livro de Caçapava do Sul.

Justificativa:

Parabeniza a Coordenação da Feira do Livro de Caçapava pela
realização da 27 8 edição deste importante evento, que durante dez dias disponibilizou
para a comunidade: oficinas, palestras, sessões de autógrafos, apresentações artísticas,
trouxe renomados escritores de todo Estado, elevando o nome de Caçapava do Sul no
cenário cultural. Também as entidades que colaboraram cuidando dos estandes na
Feira.

Requer ainda que a presente Moção seja enviada para o Coordenador
Geral da Feira do Livro, Sr. Pedro Vanolin Macedo .
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SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, Caçapava do Sul, 22 de Maio de 2017.
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